
Página 1

Edição Nº 1.706 • Sexta-Feira, 12 de Julho de 2019     

Ano VIII    •   Edição Nº 1.706   •   Sexta-Feira, 12 de Julho de 2019      

http://do.corumba.ms.gov.br

Município de Corumbá

Rua Gabriel Vandoni de 
Barros, 01

CEP 79333-141

 Corumbá - Mato Grosso 
do Sul

CNPJ(MF) 03.330.461/0001-10

FONE: (67) 3234-3463 

E-mail : 

diariooficial@corumba.ms.gov.br

Marcelo Aguilar Iunes

Secretaria Municipal de Governo....................................................................................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão..............................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável...................................................................................................Luciano Aguilar Rodrigues Leite

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla

Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu

Secretaria Municipal de Saúde.......................................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite

Secretaria Municipal de Assistência Social........................................................................................................................Glaucia Antonia Fonseca dos Santos Iunes

Secretaria Especial de Segurança Pública e Defesa Social..................................................................................................................................César Freitas Duarte

Secretaria Especial de Cidadania e Direitos Humanos....................................................................................................................Amanda Cristiane Balancieri Iunes

Secretaria Especial de Agricultura Familiar.....................................................................................................................................Mohamad Abder Rahman Abdallah

Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior

Controladoria-Geral do Município................................................................................................................................................................................Sérgio Rodrigues

Chefia da Casa Civil...............................................................................................................................................................................................Luiz Antonio da Silva

Prefeito

Secretarias

DIOCORUMBÁ,
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decreto Nº1.061, de 

25/06/2012 

DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá.........................................................................................................................................................Paulo André de Araújo Junior 
Fundação de Turismo do Pantanal......................................................................................................................................................Antonio Rufo Sant’anna Vinagre  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................Alexandre do Carmo Taques Vasconcelos  
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor................................................................................................................................Vital Gonçalves Miguéis 
Agência Municipal de Proteção e Defesa Civil....................................................................................................................................................Isaque do Nascimento
Agência Municipal Portuária.................................................................................................................................................................... Mario Sérgio Aguiar Siqueira

Agências e Fundações

BOLETIM DE LICITAÇÃO

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE 
OBRA/SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 047/2015-SMS.
Processo: 6.081/2015
Partes: Município de Corumbá por meio de Secretaria Municipal de Saúde e a 
Empresa COLETTO ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação 
Ddo prazo de execução e vigência em 04 (quatro) meses, sem reflexo financeiro, 
contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme 
justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do Processo Administrativo 
nº 6.081/2015 - Tomada de Preços nº 018/2015.
Cláusula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeita-las.
Cláusula Terceira: O Presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 28/06/2019.
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Coletto 
Engenharia Ltda.

Extrato de Ata de Preços Nº 06/2019 - PP 028/2019
Processo: 8524/2019.
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo 
Sr. Genilson Canavarro de Abreu, e a empresa SPORTS EMPORIO, PAPELARIA 
E INFORMATICA LTDA ME, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 24.596.082/0001-47.
Objeto: Aquisição de Kits escolares para atender aos estudantes matriculados, na 
educação fundamental (séries iniciais), nas escolas da Rede Municipal de Ensino 
- REME.
Valores Registrados:

EMPRESA: SPORTS EMPORIO, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - ME

ITEM

ESPECIFICAÇÃO UNID QTD Marca VLR.
UNIT. 
R$

VLR. TOTAL 
R$
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1. - Borracha branca sintética, composta de borracha 
natural, borracha sintética, agente de vulcanização, 
carga mineral, pigmento e óleo, medindo 32 mm x 
23 mm x 7 mm, Certificado pelo INMETRO, INNAC e 
OCP -  2 unidades;
-Tesoura escolar de ponta arredondada, med. 13 
cm, lâmina em aço inoxidável; expessura mínima de 
chapa: 1,2 mm, cabo 100% polipropileno fabricação 
nacional. A tesoura deve possuir corte limpo e 
eficiente, devendo vir afiada de fábrica. Os olhais 
da tesoura devem ter formato anatômico. Lâminas, 
fixadas por meio de parafuso metálico ou outro 
sistema de fixação que assegure o perfeito ajuste 
entre as lâminas, sem folgas e sem prejuízo de sua 
função - 1 unidade;
- Cola branca com no mínimo 110g lavável, para 
uso escolar composição: resina de PVA, produto 
atóxico; pronto para uso, alto teor de sólidos, frasco 
retangular, bico aplicador econômico com boca de 1 
mm, tampa com respiro, a vedação da tampa deve 
ser eficiente para evitar o vazamento do produto, 
certificado pelo INMETRO não recomendado para 
crianças menores de três anos - 1 unidade;
-Caderno brochurão capa dura, 96 fLS. Caderno 
escolar grampeado, tipo vertical, 96 folhas, pautado 
e margeado frente e verso, com capa personalizada. 
No mínimo 31 pautas por página, com cabeçalho e 
rodapé. As linhas devem ser coincidentes em ambas 
as faces. Especificações: - Dimensões: 200 mm de 
largura X 275 mm de altura. - Miolo: Papel offset 
branco, gramatura 56 gramas por metro quadrado. 
Capa dura, Acabamento: grampo a cavalo (mínimo 
de 3 grampos acavalados na lombada e distribuídos 
simetricamente), Cantos conforme padrão do 
fabricante. O miolo não deve ultrapassar a capa em 
nenhum ponto - 4 unidades;
- Régua de 30 cm, poliestireno com escala de 
precisão cor cristal. Confeccionada em 100% 
poliestireno cristal transparente. Gravação da escala 
pelo processo de tampografia com divisões em 
milímetros, destacadas a cada 5 milímetros com 
marcações numeradas a cada centímetro. As demar-
cações devem ser claras e precisas não podendo 
apresentar falhas, manchas, ou serem facilmente 
removidas. Comprimento: 310 mm, Largura: mínima 
35 mm, Espessura: mínimo de 3 mm. Possuir o 
lado da escala externa chanfrado. As extremidades 
e bordas devem estar livres de rebarbas. A borda 
graduada deve ser rebaixada e ser perfeitamente 
retilínea e livre de rebarbas -1 unidade;
- Tinta guache multi uso 06 cores variadas 30 ml. 
Tinta guache escolar 30 ml, caixa em papel cartão, 
com 06 cores vivas e diferentes. Tinta lavável e solú-
vel em água. Cores miscíveis entre si. Composição: 
colorantes, água, espessantes, carga inerte e 
conservante. Embalagem em cartão contendo 06 
frascos plásticos transparentes inquebráveis.  Caixa 
com 06 cores variadas - 1 unidade.

  KIT 9.500 BORRACHA:MERCUR

TESOURA: RADEX

COLA:TENAZ

REGUA: WALEU

TINTA GUACHE: ACRILEX

53,45 507.775,00

VALOR TOTAL DO LOTE 507.775,00

Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 09/07/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU - SECRETARIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, e a SRA. DARUICHI CASTRO IBRAHIM MOHAMMED - SPORTS 
EMPORIO, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA ME.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2019 - SMS
Processo: 19.819/2019.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa CLINICA TERAPEUTICA 
GAIVOTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 19.654.898/0001-40.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA E REMOÇÃO.
Valor: R$ 20.790,00.
Duração: 180 dias.
Dotação Orçamentária:
25.00 Secretaria Municipal de Saúde
25.91 Secretaria Municipal de Saúde
2671 - Gerenciamento da Politica Municipal de Saúde.
33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - PJ.
Data da Assinatura: 05/07/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Rogério dos Santos Leite - Secretario Municipal de Saúde e o Sr. 
Ricardo Domingues de Oliveira - CLINICA TERAPEUTICA GAIVOTA LTDA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 031/2019
ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de uniformes 
esportivos para atender as unidades escolares da rede municipal de ensino - 
REME. O Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Educação, 
com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 207/2006, declara 
HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público Presencial nº 031/2019 
- Processo Administrativo n° 45.700/2018, em favor da empresa: G & L INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.236.234/0001-03, vencedora 
do certame do objeto acima citado, conforme os valores constantes do resultado 

da licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.922 de 12/06/2019 pág. 96, 
Diário Oficial do Município de Corumbá - Ed. nº 1.688 de 12/06/2019 pág. 01 e 
Diário Oficial da União n° 112, de 12/06/2019 pág. 174.
Ordenador de Despesas: Genilson Canavarro De Abreu - Secretário Municipal de 
Educação.
Corumbá-MS, 11 de Julho de 2.019.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº 047/2019 - Processo nº. 15.070/2019
Órgãos: Fundação de Esporte de Corumbá. O Município de Corumbá-MS, através 
do Pregoeiro, comunica aos interessados que o resultado dos objetos da licitação 
supracitada, instaurado visando à contratação de empresa para confecção 
de camisetas com fornecimento de material para distribuição gratuita entre os 
atletas participantes e organização dos eventos (Corrida de Rua e Montain Bike 
MTB) realizados pela Fundação de Esporte de Corumbá, tendo por vencedora a 
Empresa: G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
01.236.234/0001-03 - no valor global de R$ 24.999,60.
Corumbá / MS 11 de Julho de 2019.
Wesllen Strauss Leandro Gomes - Pregoeiro / Equipe de Apoio.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº 048/2019- Processo nº 15.077/2019
Órgão: Fundação de Esporte de Corumbá. O Município Corumbá-MS, através 
do pregoeiro, comunica aos interessados o resultado dos objetos da licitação 
supracitada, instaurado, visando a aquisição para troféus e medalhas personaliza-
das para os eventos (Corrida de Rua e Circuito de Montain Bike MTB) organizados 
pela Fundação de Esporte de Corumbá, tendo por vencedora a empresa: RR 
NOGUEIRA SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
73.765.877/0001-47, menores preços para os lotes: lote 01 no valor total de R$ 
25.286,94 e lote 02 no valor total de R$ 5.214,84.
CORUMBÁ /MS 11 de Julho de 2019.
Wesllen Strauss Leandro Gomes / Pregoeiro - Equipe de Apoio.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 01/2017 - Referente 
a locação do imóvel sede da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal.  
-PROCESSO Nº 8438/2017.
PARTES: Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e João Benedito Barreto 
Neto, representado por Esnarriaga Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ 
17.764.454/0001-31.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, a contar do seu vencimento, qual seja, 26/06/2019 .
O valor do contrato passará a ser de R$ 3.760,61 (Três Mil Setecentos e Sessenta 
Reais e Sessenta e Um Centavos).
As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data: 26/06/2019.
Assinam: Ana Claudia Moreira Boabaid- Diretora Presidente da Fundação do Meio 
Ambiente do Pantanal e Phelipe Provenzano Esnarriaga - Esnarriaga Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

RESOLUÇÃO Nº. 47, DE 10 DE JULHO DE 2019

Designar servidores para a fiscalização e gestão da 
Carta Contrato Nº. 18/2019, firmado pela Secretaria 
Municipal de Governo e a empresa COMERCIAL DE 
ALIMENTOS MSS LTDA. EPP, no Município de Corumbá 
- MS.

O Secretário Municipal de Governo do Município de Corumbá, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no § 1º, artigo 52 
combinado com o inciso II, artigo 71 ambos da Lei Complementar n° 219 de 20 de 
dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar Maria José Duarte Campos Correa, matrícula n. 6278, para atuar 
como Fiscal do Contrato Administrativo sobredito.
Art. 2º. Designar Valdirene Moreira Kling, matrícula n. 10729, para atuar como 
Gestora do Contrato Administrativo sobredito.
Art. 3º. As servidoras designadas serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato nº 18/2019, contido 
no Processo nº 19.114/2019, que tem por objeto a “Aquisição de material de 
consumo/copa para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Governo 
e suas Unidades por um período de 12 (doze) meses.”
Art. 4º. Estabelece a vigência desta Resolução até o recebimento final do  objeto 
contratual.
Art. 5º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 10 de julho de 2019.

CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES
ASSESSOR ESPECIAL

Respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Portaria “P” n. 331, de 08 de março de 2017
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RESOLUÇÃO Nº. 048, DE 12 DE JULHO DE 2019

Designar servidores para a fiscalização e gestão do 
Contrato Administrativo nº. 12/2019, firmado pelo 
Município de Corumbá-MS, através da Secretaria 
Municipal de Governo e a empresa SIMEIA A H M 
MUSTAFÁ-EPP.

O Secretário Municipal de Governo do Município de Corumbá, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no § 1º, artigo 52 
combinado com o inciso II, artigo 71 ambos da Lei Complementar n° 219 de 20 de 
dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar Lúcia Helena Calças de Carvalho, matrícula n. 6223, para atuar 
como Gestora do Contrato Administrativo sobredito.
Art. 2º. Designar Alexsandre Pereira de Souza, matrícula n. 7319, para atuar como 
Fiscal do Contrato Administrativo sobredito.
Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato Administrativo nº 
12/2019, contido no Processo nº 43.500/2018, que tem por objeto a “Aquisição 
de materiais de consumo (material para confecções de alegorias, fantasia) para 
atender ao projeto Corumbá do Amanhã no Município de Corumbá-MS.”
Art. 4º. Estabelece a vigência desta Resolução até o recebimento final do  objeto 
contratual.
Art. 5º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 12 de Julho de 2019.

CASSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES
ASSESSOR ESPECIAL

Respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Portaria “P” n. 331, de 08 de março de 2017S#

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO

ESCOLA DE GOVERNO
                                                    EDITAL Nº 06/06/2019

Processo nº 5834/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL DE MEDICINA - MÉDICO CLÍNICO GERAL

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS

A ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, no uso de suas atribuições, e em 
conformidade com o Decreto n. 866, de 27de dezembro de 2010, e embasamento 
legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro 2007- inciso 
IX - art. 2º torna público aos interessados a Convocação do próximo candidato 
para Entrega de Documentos e Assinatura de Contrato do referido Processo 
Seletivo, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Corumbá-MS.

DA CONVOCAÇÃO.
Fica convocado para Entrega de Documentos, o candidato abaixo relacionado, 
que deverá comparecer a Sede da Prefeitura de Corumbá / Setor de Recursos 
Humanos da Secretaria de Saúde, até o dia 19 de Julho de 2019, das 07:30 às 
13:30.

N°
NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

01 PABLO DE SOUZA MOREIRA 3º

DA DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO.
De acordo com o Item 10.1 do Edital 06/01/2019, o candidato convocado para 
a Contratação Temporária deverá apresentar original e cópia dos seguintes 
documentos:
a) Registro Geral de Identificação, carteira de identidade ou equivalente;                                                             
b) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;                                                                                           
c) Título de eleitor;                                                                                                                                         
 d) Comprovante de quitação eleitoral da última eleição;                                                                                     
e) Cadastramento no PIS/PASEP;                                                                                                                     
f) Uma foto 3x4;                                                                                                                                             
g) Comprovante de residência;                                                                                                                          
h) Certidão de nascimento ou casamento;                                                                                                            
i) Certidão de nascimento dos filhos dependentes;                                                                                                 
j) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo - Diploma de Graduação em 
Medicina;                              
k) Certificado militar, quando couber;                                                                                                                 
l) Carteira de Registro no Conselho da Categoria - CRM;                                                                             
m) Antecedentes Criminais (Emitido pelo Tribunal de justiça de MS);                                                          

n) Atestado médico, mediante exame pericial, comprovando que goza de boa 
saúde física e mental;           
o) Declaração de bens; e                                                                                                                                   
p) Declaração de acumulação de cargos.
DISPOSIÇÕES FINAIS.
Em caso de não comparecimento no prazo estabelecido por este Edital será 
considerado desclassificado do Processo e para vaga remanescente será 
convocado na sequência outro candidato classificado.

Corumbá, 12 de Julho de 2019.

WALDIR DE OLIVEIRA ROCHA
Respondendo pela Escola de Governo de Corumbá

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato da Justificativa de Inexigibilidade do Termo de Fomento entre o 
Município de Corumbá, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e o Instituto Moinho Cultural Sul Americano.
O Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 
32, parágrafo 1º. da Lei n. 13.019/2014, visando firmar parceria com o Instituto 
Moinho Cultural Sul Americano, nos termos a seguir, podendo eventual 
interessado apresentar impugnação no prazo legal de 05 dias uteis contados da 
publicação.
Processo: 10587/2019
Interessada: o Instituto Moinho Cultural Sul Americano, CNPJ/MF n. 
05.420.357/0001-42, com sede na Rua Domingos Sahib, n. 300, Porto Geral - 
Corumbá- MS.
Objeto: Recursos Financeiros alocados no Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA , para execução do Projeto “Orquestra de 
Câmara do Pantanal”.
Valor Global: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Exercício: 2019
Modalidade: Termo de Fomento 
Amparo Legal: Artigo 31 e 32 da Lei Federal n. 13.019/2014 e Decreto Municipal 
n. 1.764/2017.
Justificativa de Inexigibilidade: considerando as especificidades da Lei n.º 
13.019/2014 quanto à inexigibilidade do chamamento público, ato respaldado 
na mesma lei, em seu artº. 31, considerando que, no presente feito, existe a in-
viabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, haja vista 
que o Instituto Moinho Cultural Sul Americano, com exclusividade, promoveu a 
captação de recursos financeiros para o custeio do Projeto “Orquestra de Câmara 
do Pantanal”, junto a empresa Vale, e também pela singularidade do Projeto ora 
apresentado, nos termos do Plano de Trabalho.
Data: 11 de julho de 2019
Assina: Secretária Municipal de Assistência Social - Gláucia Antônia Fonseca dos 
Santos Iunes

CONSELHOS MUNICIPAIS

EDITAL SUPLEMENTAR N. 018/01/CMDCA/2019
INSTAURA PROCESSO SUPLEMENTAR PARA COMPOSIÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE CORUMBÁ/MS, TITULARES E 
SUPLENTES PARA O QUADRIÊNIO 2020/2024.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de Corumbá/MS, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
nº 8.069/1990 (ECA) que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
suas alterações e da Lei Municipal nº. 2.490/2015 faz publicar o presente Edital 
Suplementar para Composição dos Membros do Conselho Tutelar, Titulares e 
Suplentes para o quadriênio 2020/2024, que se regerá de acordo com a legislação 
pertinente e o disposto neste referido Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital Suplementar tem como objeto a complementação do 
Processo de Escolha, disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, pela Lei Municipal 2.490/2015 
publicada no Diário Oficial do Município Edição N° 731 de 06 de Julho de 2015, 
o qual será realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA de Corumbá/MS, sob a fiscalização do 
Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da Comarca 
de Corumbá /MS.
2. DO CONSELHO TUTELAR
2.1. O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, é 
encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.
2.2. No Município de Corumbá haverá 01 (um) Conselho Tutelar, como órgão 
integrante da administração pública local, composto de 05 (cinco) membros, 
escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida a 
livre recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de condições 
com os demais pretendentes.
2.3. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar observará as 
seguintes diretrizes:
a) O processo será realizado para o preenchimento de 05 (cinco) vagas para 
membros titulares e 10 (dez) vagas para seus consequentes suplentes;
b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de 
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chapas, em conformidade com o disposto editado pelo CONANDA;
c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
deliberou uma Comissão Eleitoral para a Composição dos Membros do Conselheiro 
Tutelar de Corumbá/MS, Titulares e Suplentes para o Quadriênio 2020/2024, 
instituída por meio da DELIBERAÇÃO 007/CMDCA/2019 - 21 de Março de 2019, 
publicada no Diário Oficial Municipal Edição nº 1.634 de 25/03/2019, composta 
por conselheiros representantes do governo, conselheiro da sociedade civil e 
convidado, para a realização do Processo de Escolha dos membros do Conselho 
Tutelar.
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
DE CONSELHEIRO TUTELAR
I - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - Idade superior a vinte e um anos;
III - Não registrar antecedentes criminais;
IV - Reconhecida idoneidade moral;
V - Residir no Município de Corumbá há pelo menos dois anos;
VI - Escolaridade correspondente ao ensino superior;
VII - Não ser ocupante de cargo público municipal de provimento em comissão;
VIII- ter disposição formalizada e atestada em participar de curso de formação 
com carga horária de no mínimo 40h a ser promovida aos eleitos e seus imediatos 
suplentes;
IX - Não ser detentor de cargo eletivo;
X- Comprovar experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos das 
crianças e adolescentes;
XI - Não ter sido penalizado no exercício de sua função de Conselheiro Tutelar nos 
05 (cinco) anos antecedentes ao Processo de Escolha.

3.1 Cada candidato poderá registrar além do nome completo um codinome.
3.2 O candidato após o deferimento da sua inscrição passará por uma avaliação 
escrita e prática de informática.
3.3.  O curso de formação é obrigatório para os titulares e suplentes e a não 
participação eliminará o candidato do processo de escolha. O curso de formação 
acontecerá até o mês de dezembro do ano que antecede a posse.
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
4.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação 
exclusiva em expediente diário de segunda a sexta feira, das 7h30m às 17h30m, 
para uma jornada de 8h diária de trabalho, perfazendo um total de 40 horas 
semanais. Nos dias e horário em que não houver expediente, incluindo feriados, 
pontos facultativos, sábados e domingos, os Conselheiros distribuirão entre si, 
segundo o seu Regimento Interno, o atendimento em regime de escala de plantão 
de 24 horas.
4.2. O exercício da função de Conselheiro Tutelar será compensado com 
remuneração base correspondente ao vencimento fixado para o símbolo DGA-4, 
da Tabela de Vencimentos de Cargos em Comissão do Poder Executivo.
4.3. Sendo eleito, se é servidor público, fica-lhe facultado, quanto à remuneração, 
optar pelos vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada à acumulação.
4.4. A remuneração dos Conselheiros Tutelares será efetuada mediante 
comprovação do efetivo exercício na função e não deverá configurar vínculo 
empregatício de qualquer natureza e correrá por conta de dotação orçamentária 
da Secretaria competente.
5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
5.1. As atribuições dos membros do Conselho Tutelar estão previstas no art. 136 
da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
6. DA COMISSÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA.
6.1. A Comissão do Processo de Escolha procederá à análise da documentação 
exigida prevista no item 9.4.
6.2. A análise dos documentos será realizada no prazo de 02 (dois) dias após o 
encerramento do prazo para recebimento da documentação.
6.3. A Comissão do Processo de Escolha é encarregada de analisar os pedidos 
de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 
inscritos.
6.4. A Comissão do Processo de Escolha deverá realizar reunião destinada a dar 
conhecimento formal quanto às regras de campanha dos candidatos considerados 
habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 
imposição das sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do Conanda.
6.5. A Comissão do Processo de Escolha estimulará e facilitará o encaminhamento 
de notícias de fatos que constituam violação das regras de campanha por parte 
dos candidatos ou à sua ordem.
6.6. A Comissão do Processo de Escolha deverá analisar e decidir, em primeira 
instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos 
no dia da votação;
6.7. A Comissão do Processo de Escolha deverá escolher e divulgar os locais de 
votação.
6.8. A Comissão do Processo de Escolha deverá divulgar, imediatamente após a 
apuração, o resultado oficial da votação.
7. DOS IMPEDIMENTOS
7.1. Não serão admitidas inscrições de pessoas que tenham relações dispostas 
com autoridade judiciária e com o representante do Ministério Público com atuação 
na Justiça da Infância e da Juventude da Comarca de Corumbá/MS, marido e 
mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio 
e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado,  companheiros, mesmo que em união 
homoafetivas, parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau ,conforme previsto no Art. 140 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA
8.1 As Etapas do Processo de Escolha deverão ser organizadas da seguinte forma:
I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos;
II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida;
III - Terceira Etapa: Prova de conhecimento específico - prova escrita e prova 

prática de informática, homologação e aprovação das candidaturas;
IV - Quarta Etapa: Dia do Processo de Escolha na data de 06 de outubro de 2019;
V - Quinta Etapa: Formação inicial;
VI - Sexta Etapa: Nomeação e Posse.

9. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO / ENTREGA DOS DOCUMENTOS
9.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição 
por meio de preenchimento do requerimento, conforme modelo Anexo I, e será 
efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital.
9.2. As inscrições serão realizadas no período de 15 de Julho a 19 de Julho de 
2019, no horário das 7:30h às 11:30h e das 13h às 16h, pessoalmente, na sede 
do CMDCA, sito a Rua Antônio Maria Coelho n-°1000, centro, de acordo com as 
normas contidas neste Edital.
9.3. A veracidade das informações prestadas na inscrição é de total responsabili-
dade do candidato.
9.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos 
documentos, em duas vias, para fé e contrafé:
a) Certidão negativa de antecedentes criminais das Justiças Federal, Estadual e 
Militar;
b) Documento de identificação com foto e de validação nacional;
c) Diploma e/ou Histórico Escolar de Conclusão de Curso Superior;
d) Comprovante de residência no município de Corumbá ou declaração, caso não 
possua documento no seu nome;
e) Comprovante de experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos das 
crianças e adolescentes.
Parágrafo Único - Não poderá se inscrever para o pleito candidato que tenha sido 
penalizado no exercício da função de Conselheiro Tutelar nos 05 (cinco) anos, 
antecedentes, ao processo de escolha.
10. DA SEGUNDA ETAPA - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
10.1. A análise da documentação proceder-se-á nos termos previsto nos itens 6.1, 
6.2. e 6.3 que trata da Competência da Comissão do Processo de Escolha.
10.2. A Comissão do processo de Escolha publicará no Diário Municipal, no prazo 
de até 02 (dois) dias, a relação dos candidatos habilitados a participarem das 
demais etapas.
11. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS
11.1. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante 
será excluído sumariamente do Processo de Escolha, sem prejuízo do encami-
nhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida respon-
sabilização legal.
11.2. O candidato impugnado terá 01 (um) dia após a data de publicação da lista 
dos habilitados e não habilitados para apresentar sua defesa.
11.3. A comissão tem um prazo de até 02 (dois) dias a contar da publicação para 
julgar a defesa.
Parágrafo Único - Será excluído qualquer candidato que apresentar documentos 
após da data exigida conforme este edital;
12. DA TERCEIRA ETAPA - PROVA ESCRITA E PROVA PRÁTICA
12.1. A prova escrita de caráter eliminatório e classificatório será aplicada no dia 04 
de Agosto de 2019, com duração de 4 horas, no horário das 8h às 12h, conforme 
relação e local divulgada previamente no Diário Oficial Municipal.
12.2. Para a realização da prova o candidato deverá comparecer ao local com 
antecedência mínima de 20 minutos, munido de lápis, borracha e caneta esfe-
rográfica com tinta preta ou azul, protocolo de inscrição e cédula de identidade 
original ou documento oficial com foto.
12.3. O local da prova será aberto às 7h40m e fechado impreterivelmente às 8 
horas. Fica impedido de ingressar ao local de prova o candidato que chegar após 
o horário estipulado, independente do motivo, ainda que de força maior e caso 
fortuito.
12.4. Serão considerados documentos de identificação hábeis para acesso ao 
local da prova: Cédula de Identidade (original), Carteira Nacional de Habilitação 
(dentro do período de validade), Carteira de Trabalho ou qualquer documento 
oficial com foto.
12.5 Em hipótese alguma serão permitidas, ao candidato, qualquer espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos ou anotações.
12.6. É vedada a entrada do candidato no dia da realização das provas, portando 
aparelhos eletrônicos, tais como: bip, telefone celular, walkman, notebook, receptor, 
gravador, e outros aparelhos eletrônicos que possam comprometer a segurança do 
Processo Seletivo.
12.7. O não comparecimento do candidato no dia da realização das provas 
implicará na sua eliminação do Processo de Seletivo.
12.8.  O candidato é responsável pelo correto preenchimento do cartão resposta e 
pela sua conservação e integridade, pois em nenhuma hipótese haverá substituição 
do cartão, salvo em caso de defeito de impressão.
12.9. O candidato somente poderá se retirar da sala de prova após 01 (uma) hora 
do início da Prova Escrita, devendo, antes de se retirar do recinto, entregar aos 
fiscais de sala, o caderno de prova e o cartão resposta.
12.10.  A prova escrita terá 40 questões, com pontuação máxima de 10,00 (dez) 
pontos, sendo todas as questões de conhecimentos específicos, com conteúdos 
sobre legislação nacional e internacional, pertinentes aos direitos da criança e 
do adolescente, formuladas nas seguintes modalidades: modalidade objetiva, 
cuja resposta correta deverá constar de um rol de até 05 (cinco) alternativas de 
resposta, onde apenas uma se constitui correta para o propósito anunciado. Cada 
questão da prova escrita terá o valor de 0.25 pontos.
A legislação Internacional refere-se à:
ONU - Organizações das Nações Unidas; Declaração Universal dos Direitos 
Humanos; Convenção sobre os Direitos da Criança; Protocolos Facultativos: 
Relativo ao envolvimento de crianças em conflitos armados; Referente à venda 
de crianças, prostituição e pornografia infantil; Relativo aos Procedimentos de 
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Comunicação; Convenção de Haia - Adoção Internacional (1993); Convenção 
relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Interna-
cional; Regras de Beijing; Regras Mínimas das Nações Unidas para Administração 
da Justiça da Infância e da Juventude; Diretrizes de Riad; Diretrizes das Nações 
Unidas para Prevenção da Delinquência Juvenil; Regras Mínimas das Nações 
Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de Liberdade.

A legislação Nacional refere-se à:
Constituição Federal; Lei 8.069/90 e suas atualizações (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);
Lei Orgânica da Assistência Social - (LOAS); Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB).

12.11. Será considerado aprovado na prova escrita o candidato que alcançar nota 
mínima de 6.0 (seis) pontos.
12.12. A Comissão divulgará o resultado dos candidatos aprovados na prova 
escrita, no Diário Oficial de Corumbá, no prazo de até 02 (dois) dias, após o 
término da aplicação da prova;
12.13. Os candidatos reprovados poderão recorrer administrativamente da decisão 
até 01 (um) dia contado da data da publicação dos resultados no Diário Oficial do 
Município, devendo para tanto, preencher formulário de recurso.
12.14. A Comissão tem o prazo de até 02 (dois) dias para responder cada um dos 
pedidos de recurso, devendo se manifestar, por escrito, pelo deferimento ou pelo 
indeferimento.
12.15. Decorrido o prazo recursal, a Comissão publicará no Diário Oficial e 
Corumbá, a relação com os candidatos habilitados para a prova prática de 
informática.
12.16. A prova prática de informática, com duração máxima de 2 horas. Para a 
realização da prova os candidatos serão distribuídos em turma de no máximo 
20 (vinte), divididos nos períodos matutino, vespertino e noturno, nos dias 09 de 
Agosto do ano de 2019.
12.17. A prova prática terá 10 exercícios práticos, com valor de 1,0 pontos cada 
questão, realizada de maneira individual onde será mensurado o domínio que o 
candidato possui na utilização de recursos de informática, compreendendo:
Editor de texto; Planilhas de cálculo e texto; Banco de dados; Navegação na 
Internet; Correio Eletrônico.
12.18. Será considerado aprovado na prova prática de informática, o candidato que 
alcançar a nota mínima de 6,0 pontos.
12.19. A Comissão divulgará o resultado final dos candidatos aprovados na prova 
prática de informática, no Diário Oficial do Município de Corumbá, no prazo de até 
01 (um) dia, após o término da prova;
12.20. Os candidatos reprovados poderão recorrer administrativamente da decisão 
no prazo de até 01 (um) dia contado da data da publicação dos resultados no Diário 
Oficial Municipal, devendo para tanto, preencher formulário de recurso.
12.21. A Comissão tem o prazo de até 02 (dois) dias para responder cada um dos 
pedidos de recurso, devendo se manifestar, por escrito, pelo deferimento ou pelo 
indeferimento.
12.22.  A classificação final dos candidatos aprovados se dará pela soma da prova 
escrita multiplicada por 02 (dois) mais a soma da prova prática de informática, 
multiplicada por 1 (um)  e dividida por três, conforme a fórmula abaixo: 
Prova escrita x 2 + prova de informática x 1= Media Final
3
12.23. A classificação se dará em ordem decrescente.

12.24. A Comissão divulgará a relação dos candidatos habilitados a participarem do 
pleito por meio de publicação no Diário Oficial de Corumbá, após o prazo recursal.
12.25. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a 
participar do Processo de Escolha, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação qualquer cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá 
requerer a impugnação do postulante, em petição devidamente fundamentada.
<#MS#21200#5#21445/>
<#MS#21201#5#21446>

13. DA QUARTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA
13.1. Esta etapa definirá os conselheiros tutelares, titulares e suplentes.
13.2. O Processo de Escolha realizar-se-á no dia 06 de outubro de 2019, 
das 8h às 17h, local, por meio de processo de votação manual ou eletrônica, 
conforme previsto no Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e 
será divulgado por meio do Diário Oficial do Município e outros instrumentos de 
comunicação.
13.3. Os candidatos considerados HABILITADOS ao exercício da função de 
Conselheiro Tutelar, deverão se submeter ao processo de livre escolha da 
sociedade, por meio do voto facultativo e secreto dos cidadãos do Município de 
Corumbá/MS, que tenham título de Eleitor e que estejam quites com a Justiça 
Eleitoral.
13.4. Caberá a Comissão do Processo de Escolha organizar 1 (uma) reunião com 
toda a comunidade nas regiões administrativas de Corumbá, incluindo assenta-
mentos com a presença de todos os candidatos interessados para divulgação do 
Processo de Escolha e da plataforma de trabalho para cada um dos candidatos.
13.5. A fim de assegurar equilíbrio de força e igualdade de condições de participação, 
caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
providenciar o material de divulgação de todos os candidatos por meio eletrônico 
e/ou impresso de forma coletiva.
13.6. É vedada a concessão de entrevistas individuais e isoladas, como candidato, 
nos meios de comunicação, exceto em eventos organizados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
13.7. O eleitor votará em até 05 (cinco) candidatos.
13.8. Nas cabines de votação serão fixadas listas de nomes e números dos 
candidatos ao Conselho Tutelar, publicadas por meio de Edital no Diário Oficial 
do Município.
13.9. O local de recebimento dos votos contará com uma Mesa de Recepção, 

composta por 2 (dois) membros: 1 (um) presidente e 1 (um) mesário, credenciados 
pela Comissão do processo eleitoral e acompanhado pelo CMDCA.
13.10. Não poderão compor a Mesa Receptora de votos, cônjuge e parentes con-
sanguíneos e afins até 3º grau dos candidatos.
13.11. A decisão de cassação da candidatura de candidato por descumprimen-
to das normas deste Edital será tomada pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, por meio da Comissão do Processo de 
Escolha. Neste caso, será instaurado processo administrativo em que o candidato 
terá direito a defesa por escrito no prazo de 24 horas.
13.12. A apuração dos votos dar-se-á após o horário de encerramento da votação, 
sob a responsabilidade da Comissão do Processo de Escolha, sendo os resultados 
encaminhados para a sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, sito a Rua Antônio Maria n°1000 centro.
13.13. Os candidatos poderão apresentar impugnação dos resultados apurados 
no prazo de até 02 (dois) dias, cabendo decisão à Mesa de Apuração pelo voto 
majoritário, com recurso ao CMDCA, que decidirá em até 02 (dois) dias.
13.14. Não será permitida a presença dos candidatos junto à mesa de apuração.
13.15. Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, o 
CMDCA proclamará o resultado dos candidatos eleitos.
13.16. Quanto aos votos brancos e nulos, não serão computados para fins de 
votos válidos.
13.17. A fiscalização de todo o Processo de Escolha estará a cargo do Ministério 
Público Estadual.
14. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA
14.1. Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar 
ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor.
14.2. Não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa fazer qualquer tipo 
de propaganda eleitoral; conduzir eleitores se utilizando de veículos públicos ou 
particulares; e realizar propaganda em carros de som ou outros instrumentos 
ruidosos.
15. DO EMPATE
15.1. Em caso de empate considerar-se-á em primeiro lugar o maior nível de 
escolaridade, permanecendo o empate, será considerado o candidato de maior 
idade.
16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
16.1. Ao final de todo o Processo de Escolha, o CMDCA divulgará no Diário 
Oficial, o nome dos 05 (cinco) Conselheiros Tutelares Titulares e seus respectivos 
Suplentes escolhidos de acordo com sua classificação.
17. DOS RECURSOS
17.1. Realizado o Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares Titulares 
e Suplentes, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão do 
Processo de Escolha e protocolados no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, respeitando os prazos estabelecidos neste Edital.
17.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo (a) Presidente 
da Comissão do Processo de Escolha.
17.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão do Processo de 
Escolha para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital, mediante 
solicitação formalizada.
17.4. Das decisões da Comissão do Processo de Escolha caberá recurso à plenária 
do Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA que se 
reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade, cuja 
decisão não caberá recurso administrativo.
17.5. Esgotada a fase recursal, a Comissão do Processo de Escolha fará publicar 
a relação dos candidatos habilitados a concorrer.
18. DA QUINTA ETAPA - FORMAÇÃO
18.1. Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, titulares e 
suplentes, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos eleitos, onde será 
emitido Certificado de Participação sob a responsabilidade da Escola de Governo 
de Corumbá, coordenado pelo CMDCA.
18.2. As diretrizes e parâmetros para a formação serão apresentados aos 
candidatos pelo CMDCA, após a realização do Processo de Escolha.
19. DA SEXTA ETAPA - NOMEAÇÃO E POSSE
19.1. A posse dos conselheiros tutelares, titulares, dar-se-á pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal ou pessoa por ele designada no dia 10 de janeiro de 2020, 
conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA).
19.2. Ocorrendo vacância da função, assumirá o suplente que houver recebido o 
maior número de votos.
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo de Escolha, 
observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente e na Lei Municipal nº 2490/2015.
20.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos, Editais e comunicados referentes ao Processo de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares.
20.3 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na 
exclusão do candidato ao Processo de Escolha.
20.4. Fica assegurada a plena e efetiva participação de candidatos com deficiência, 
em igualdade de condições com as demais pessoas ao Processo de Escolha 
estabelecida no presente Edital.
20.5. A não exatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, mesmo 
que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da investidura, 
resultarão na nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
20.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto ao CMDCA, desde 
a inscrição até a publicação dos resultados finais.
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20.7. As datas previstas neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com a 
necessidade da Comissão responsável pelo Processo de Escolha do CMDCA e 
dará ciência aos candidatos por meio de publicação no Diário Oficial do Município 
de Corumbá.
20.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, por meio da Comissão do Processo de 
Escolha.
20.9. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de 
Escolha que ocorrerá no dia 06 de outubro de 2019.
20.10. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, 
ad referendum, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
CMDCA/CORUMBÁ.

EVENTOS BÁSICOS DATAS
Reabertura do Edital no meio de comunicação 
local 12/07/2019

Inscrições na Casa dos Conselhos 15/07 à 19/07/2019
Análise dos Requerimentos de inscrições. 23/07/2019
Publicação da lista dos candidatos com 
inscrições deferidas no site da Prefeitura e no 
meio de comunicação.

26/07/2019

Prazo para recurso. 29/07/2019
Análise dos recursos. 30/07/2019
Publicação do resultado com as inscrições 
deferidas 31/07/2019

Prazo para recurso. 01/07/2019
Análise dos recursos. 02/07/2019
Publicação do Local do Exame de 
Conhecimento Específico 31/07/2019

Realização do Exame de Conhecimento 
Específico. 04/08/2019

Publicação da lista definitiva dos candidatos 
aprovados no Exame de Conhecimento, 05/08/2019

Prazo para recurso. 06/08/2019
Análise dos recursos. 07/08/2019
Divulgação da lista definitiva dos candidatos 
habilitados para a prova prática de 
informática, no site da Prefeitura e no meio de 
comunicação.

08/08/2019

Divulgação do local, data e horário de 
realização da Prova Prática de Informática, 
site da Prefeitura e no meio de comunicação.

07/08/2019

Realização da prova prática de informática. 09/08/2019
Publicação da lista definitiva dos candidatos 
aprovados na Prova de Informática, site da 
Prefeitura e no meio de comunicação.

13/08/2019

Prazo para recurso. 14/08/2019

Análise dos recursos. 15/08/2019
Divulgação da relação dos candidatos 
habilitados para participarem do pleito 16/08/2019

Realização do PLEITO. 06/10/2019

Divulgação do resultado do pleito, por meio de 
publicação no site da Prefeitura e no meio de 
comunicação, com os nomes dos candidatos 
escolhidos, em ordem de classificação.

07/10/2019

Prazo para recurso. 09/10/2019

Análise dos recursos. 11/10/2019

Divulgação dos candidatos eleitos, no site da 
Prefeitura e no meio de comunicação, para 
diplomação e posse.

14/10/2019

Divulgação da data e local do curso de 
formação. 28/10/2019

Publicação da data da Diplomação e 
Posse, no site da Prefeitura e no meio de 
comunicação.

10/12/2019

DIPLOMAÇÃO E POSSE. 10/01/2020

Corumbá/MS, 12 de Julho de 2019.

Milton de Souza Carvalho
PRESIDENTE DO CMDCA/CORUMBÁ
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DIOCORUMBÁ  

<#MS#21202#7#21447>

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL    
     CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

 
1 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIRO DO CONSELHO TUTELAR 
EDITAL N ° 018/01/2019 

Anexo I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

À Comissão do Processo de Escolha para Conselheiro Tutelar/2019. 

Eu,___________________________________________________________ , brasileiro (a), 

estado civil __________, portador(a) do documento de identificação 

n._____________________, nos termos da Lei Municipal nº 2.490/2015 e Comissão do 

Processo de Escolha instituída através da DELIBERAÇÃO 007/CMDCA/2019 – 21 de 

Março de 2019, venho requerer a esta Comissão a inscrição para concorrer como 

candidato(a) a membro do Conselho Tutelar no Município de Corumbá/MS. Para 

cumprimento do citado Edital apresento os seguintes documentos: Certidão negativa de 

antecedentes criminais das Justiças Federal, Estadual e Militar; Documento de identificação 

com foto e de validação nacional; Diploma ou Histórico Escolar de Conclusão de Curso 

Superior; Comprovante de Experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da 

criança e do adolescente; Comprovante de residência no município de Corumbá/MS ou 

declaração, caso não possua documento no seu nome; Termo de disponibilidade de tempo, 

para dedicar-se exclusivamente, 40 horas semanais, mais o regime de plantão e sobre aviso 

(noturno, finais de semana, feriados), assinando no ato da inscrição;  

Declaro ainda:  

Local de Trabalho Atual: _________________________________________  

Fone para contato: ________________ Celular: _______________________ 

E-mail: _______________________________________________________  

End. Residencial: ______________________________________________  

Nestes termos.  

P. Deferimento ________, MS ___ de ___________ de 2019. 

 Assinatura do Requerente. 

------------------------------------------------------------------corte aqui ---------  

PROCESSO DE ESCOLHA ORDINÁRIO PARA CONSELHEIRO TUTELAR/2019 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nome do Candidato: 

__________________________________________________________ Data: 

_____/ ______/______ _______________________ COMISSÃO 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL    
     CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

 
2 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIRO DO CONSELHO TUTELAR 
EDITAL N °001/01/2019 

ANEXO II 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

1.Nome do Candidato:------------------------------------------------------------------------------ 

2. Nº. de inscrição:  

3. Nº. da identidade: 

 

1. Fundamento: 

 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
______________________________ 

 

Data: ______/________/_______  

 

 

 

ASSINATURA DO SOLICITANTE 

 

<#MS#21202#8#21447/>
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